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Gestão de Pessoas

DECRETO N°. 263, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto 
no Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 
690/2012,  
DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade das servidoras abaixo relacionadas, nomeadas conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 192/2011, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Educação. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 
conclusão final elaborada pela comissão designada através das Portarias 025/2013,  240/2013, 294/2014, 449/20015,  e 125/2016, onde atingiu a pontuação necessária para a sua aptidão no 
cargo.

Matr. Nome Cargo Decreto de 
Nomeação nº.

Conclusão do Estágio 
Probatório

3638 PAULA CAMILA AMARO PROFESSOR 268/2013 – 19/06/2013 08/07/2016
3639 PATRÍCIA EDNÉIA PEREZ BUENO PROFESSOR 269/2013 – 19/06/2013 12/07/2016

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO N°. 264, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto 
no Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 
690/2012,  
DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade da servidora SIRLEI DE ALMEIDA SANTOS, matrícula 3644, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, nomeada por meio do Decreto 
nº. 273, de 19 de junho de 2013, conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 090/2011, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório em 24/07/2016.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 
conclusão final elaborada pela comissão designada através das Portarias 025/2013, 240/2013, 294-2015, 449/2015, e 125/2016, onde atingiu a pontuação necessária para a sua aptidão no 
cargo.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO N°. 265, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto 
no Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 
689/2012,  
DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade dos servidores abaixo relacionados, nomeados conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 090/2011. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 
conclusão final elaborada pela comissão designada através das Portarias 025/2013, 240/2013, e 294/2015, 449/2015, e 125/2016 onde atingiram a pontuação necessária para a sua aptidão 
no cargo.

Matr. Nome Cargo Decreto de Nomeação 
nº.

Conclusão do Estágio 
Probatório

3641 ELISABETE DE CARVALHO SANTOS AGENTE SANITÁRIO 292/2013 – 04/07/2013 17/07/2016

3642 NATIELI CRISTINA BOAVENTURA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 293/2013 – 04/07/2013 18/07/2016

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº 266, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Título II, Capítulo I, Seção II, artigo 
17, § 5º, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art. 1º TORNAR-SE NULO as nomeações redigida por meio do Decreto nº 243, de 12 de julho de 2016, e publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 19 de julho de 2016, das 
candidatas que foram convocadas do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 161/2014, tendo em vista que as mesmas não compareceram para a entrega dos documentos necessários, 
e nem para exames pré-admissionais, impossibilitando o empossamento nos cargos abaixo especificados.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante no Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de 
Vencimentos do Magistério, Nível “I”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
l)JULIANA BETENCORT DA SILVA.
II-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA IV), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
a)ISADORA DE ALMEIDA SILVA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº. 267, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12, 13 e Capítulo II, Seção I, artigo 31 
da Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art.1º Fica nomeado o servidor JEAN THIAGO VITALINO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, 
constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA IV), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo Edital nº. 161/2014, e Edital de Convocação nº. 095, de 12 de julho de 2016.
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº. 268, DE 26 DE JULHO DE 2016.



ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 5F00967D43C78D40

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ02  

Ano 03 
Divulgação: sexta-feira
05 de agosto de 2016
Nº 243 - 19 páginas

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Rafael Lapone
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Rafael Lapone

Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 
31ºda Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, e Edital de Convocação nº. 096, de 12 de julho 2016, 
nos cargos abaixo especificados.

I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Social, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA V), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
a)RODRIGO JOSE PIOLLA.

II-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Anexo 
IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
a)RENATA HELOINE CAMPANINI.

III-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante no Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela 
de Vencimentos do Magistério, Nível “I”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
a)ANGELITA TEIXEIRA DE SOUZA;
b)ELIANE TABORDA RIBEIRO;
c)JULIETE FERREIRA;
d)FERNANDA PEREIRA DA SILVA;
e)SIMONE CRISTINA MARINI;
f)ALDRYN ROBERTA VILLAS BOAS.

IV-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Médico Clínico Geral, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constantes da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Profissional Carreira de Serviço Profissional (SP VII), Classe “A”, Nível “1” com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF.
a)DAYANE SILVESTRE BOTINI.

DECRETO Nº. 268/2016
V-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional – 
Carreira de Serviço Profissional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
a)ELAINE CRISTINA TANFERRI.
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº 273, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Título II, Capítulo I, Seção II, artigo 
17, § 5º, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art. 1º TORNAR-SE NULO a nomeação redigida por meio do Decreto nº 245, de 12 de julho de 2016, e publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 19 de julho de 2016, da 
servidora que foi convocada do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, tendo em vista que a mesma não compareceu para a entrega dos documentos necessários, e nem 
para exames pré-admissionais, impossibilitando o empossamento no cargo abaixo especificado.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional – 
Carreira de Serviço Profissional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
b)ANA LUISA DIAS.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município 

DECRETO Nº 278, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Título II, Capítulo I, Seção II, artigo 
17, § 5º, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art. 1º TORNAR-SE NULO a nomeação redigida por meio do Decreto nº 257, de 21 de julho de 2016, e publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 26 de julho de 2016, do servidor 
que foi convocado do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, tendo em vista que o mesmo não compareceu para a entrega dos documentos necessários, e nem para exames 
pré-admissionais, impossibilitando o empossamento no cargo abaixo especificado.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Médico Clínico Geral, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constantes da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Profissional Carreira de Serviço Profissional (SP VII), Classe “A”, Nível “1” com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF.
a)EDISON SHIGUEAKI NOGIRI;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº 279, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o nº do Protocolo 8607/2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 1º de agosto de 2016, a servidora JULIANE LUISA VIEIRA BIGGI, matrícula 3635, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação na Escola Municipal Professor Carlos Augusto Guimarães.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº. 280, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 
31ºda Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, e Edital de Convocação nº. 099, de 21 de julho 2016, 
nos cargos abaixo especificados.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Anexo 
IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
a)MARIANA ALEXANDRE FERREIRA.
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II-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante no Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de 
Vencimentos do Magistério, Nível “I”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
a)MONIQUE DOS SANTOS SILVA;
b)LALESCA CAROLINI SOUZA SAMPAIO.
III-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA VIII), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
a)DAYSE MATIAS DOS SANTOS STEIN.
III-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional 
Carreira de Serviço Profissional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Centro de Atendimento Psicossocial Adulto – CAPS ADULTO.
a)CAIO CEZAR SANGIONI CERATT.

DECRETO Nº. 280/2016
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº. 281, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 
31ºda Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 161/2014, e Edital de Convocação nº. 100, de 21 de julho de 2016, 
nos cargos abaixo especificados.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 
Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA IV), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
a)MYLENA YUMI NISHIYAMA DE ALENCAR.
II-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo 
Ocupacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA II), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
a)ELIANE APARECIDA DA SILVA.
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 101, DE 26 DE JULHO DE 2016.

DESCLASSIFICAR AS CANDIDATAS APROVADAS EM CONCURSO PÚBLICO, DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE: EDUCADOR INFANTIL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, E 
CONVOCAR CANDIDATO APROVADO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO das candidatas abaixo relacionadas, tendo em vista que as mesmas convocadas por meio do Edital nº. 088, 
de 05 de julho de 2016, não se apresentaram para providenciar os documentos necessários e nem para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classificação   Nome do Candidato 

163º   JULIANA BETENCORT DA SILVA
CATEGORIA FUNCIONAL DE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação  Nome do Candidato 

66º   ISADORA DE ALMEIDA SILVA
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica o candidato abaixo, CONVOCADO a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos 
pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classificação   Nome do Candidato 

70º   JOSE ALBERTO FARIAS CACIATORI FILHO
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 102, DE 26 DE JULHO DE 2016.

DESCLASSIFICAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: ENFERMEIRO, E CONVOCAR CANDIDATAS APROVADAS DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS DE: EDUCADOR INFANTIL, ENFERMEIRO, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, tendo em vista que a mesma convocada por meio do Edital nº. 089, de 05 
de julho de 2016, não se apresentou para providenciar os documentos necessários e nem para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: ENFERMEIRO - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação   Nome do Candidato 

03º   ANA LUISA DIAS
FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam as candidatas abaixo, CONVOCADAS a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a 
comprovação dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classificação   Nome do Candidato 

16º   NEIRYANE DOS SANTOS SILVA
CATEGORIA FUNCIONAL DE: ENFERMEIRO - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação   Nome do Candidato 

05º   THAIS DE SANT ANA
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
as candidatas do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 103, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

DESCLASSIFICAR O CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 hORAS - PARA ATUAR NA ESF, E 
CONVOCAR CANDIDATO APROVADO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 hORAS - PARA ATUAR NA ESF, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO 
EDITAL Nº 005/2016.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo relacionado, tendo em vista que o mesmo convocado por meio do Edital nº. 090, de 07 
de julho de 2016, não se apresentou para providenciar os documentos necessários e nem para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: MÉDICO CLÍNICO GERAL - PARA ATUAR NA ESF - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação   Nome do Candidato 

07º   EDISON SHIGUEAKI NOGIRI
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica o candidato abaixo, convocado a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-
requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: MÉDICO CLÍNICO GERAL - PARA ATUAR NA ESF - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação   Nome do Candidato 

09º   DAYANE SILVESTRE BOTINI
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
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Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTARIA Nº 368, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,
 RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria nº 341, de 07 de julho de 2016, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 12 de julho de 2016, que atribuiu 30% (trinta) por cento, sobre seu 
vencimento básico, a título de Adicional de Periculosidade, ao servidor LEANDRO HENRIQUE ALVES MORAES, matrícula 4125, lotado na Secretaria Municipal de Saúde na Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA – Dr. Justino Alves Pereira, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, passando a conter o seguinte:
Onde se lê: 
“ a partir da 01 de junho de 2016”
Leia-se:
“ a partir da 01 de julho de 2016”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTARIA Nº 369, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  IBIPORÃ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 37, inciso II da Lei 
Municipal nº. 2522/2011, que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, 
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder para os servidores abaixo relacionados, a promoção por Progressão Vertical, entendida como a elevação de Nível de vencimento por terem concluído com êxito no mês de 
julho/2016 o período do estágio probatório.

MAT. NOME CARGO GRUPO OCUPACIONAL CÓD.
SITUAÇÃO 
ANTERIOR

SITUAÇÃO 
ATUAL A PARTIR

NÍVEL NÍVEL
3641 ELISABETE DE CARVALHO 

SANTOS AGENTE SANITÁRIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO STA II 1 4 17/07/2016

3642 NATIELI CRISTINA BOAVENTURA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM TÉCNICO ADMINISTRATIVO STA VI 1 4 18/07/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município
 
PORTARIA Nº 370, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e com base no artigo 64 inciso XXVIII da Lei Orgânica, combinados 
com o artigo 249, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,

                                                                             RESOLVE: 
Art. 1º PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 28 de julho de 2016, o Processo de Sindicância Investigatória nº 002/2016, aberto pela Portaria nº 312, de 23 de julho de 2016, 
publicada no Jornal oficial do Município de Ibiporã em 28 de junho de 2016, em virtude da comissão não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o término do 
processo em 26 de agosto de 2016.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município                            

PORTARIA Nº. 372, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e de acordo com o artigo 95, inciso XI, e artigo 134, da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas 
alterações, e em atendimento aos requeridos pelos protocolos,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados à Licença a título de Prêmio Assiduidade em descanso.

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Dias Meses Início Término
4855/2016 1104 YONARA ROSELY DE OLIVEIRA 

GOMES 3º 2005/2010 30 3º 15/07/2016 13/08/2016

4932/2016 1391 PAULO TSUCHIYA 3º 2002/2007 30 2º 01/08/2016 30/08/2016

7755/2016 2107 EDNA APA. SILVA FERREIRA 
BARROS 3º 2008/2013 30 3º 05/08/2016 03/09/2016

7813/2016 2620 IRACEMA CRISPIM VITORINO 2º 2008/2013 30 2º 25/07/2016 23/08/2016

3911/2016 2740 FRANCIELE QUEIROZ RIBEIRO 2º 2009/2014 30 2º 18/07/2016 16/08/2016

6013/2016 2888 JANAINA VANESSA DA SILVA 2º 2010/2015 30 1º 11/07/2016 09/08/2016

5489/2016 3099 EDNA ANDRADE FENTI 1º 2008/2013 30 1º 01/08/2016 30/08/2016

6011/2016 3156 LEIDA PIEROTE MOREIRA 1º 2008/2013 30 1º 01/08/2016 30/08/2016

7464/2016 3170 MARLI APARECIDA CANOVAS 
RODRIGUES 1º 2008/2013 30 1º 01/08/2016 30/08/2016

6053/2016 3205 BRUNA RENATA FELTRIM 1º 2009/2014 30 1º 01/08/2016 30/08/2016
Art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o retorno às atividades laborais, por motivo do término da Licença a título de Prêmio Assiduidade em descanso.

Matr. Nome Retorno
1104 YONARA ROSELY DE OLIVEIRA GOMES 14/08/2016

1391 PAULO TSUCHIYA 31/08/2016

2107 EDNA APA. SILVA FERREIRA BARROS 04/09/2016

2620 IRACEMA CRISPIM VITORINO 24/08/2016

2740 FRANCIELE QUEIROZ RIBEIRO 17/08/2016

2888 JANAINA VANESSA DA SILVA 10/08/2016

3099 EDNA ANDRADE FENTI 31/08/2016

3156 LEIDA PIEROTE MOREIRA 31/08/2016

3170 MARLI APARECIDA CANOVAS RODRIGUES 31/08/2016

3205 BRUNA RENATA FELTRIM 31/08/2016

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
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FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 373, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo V, artigo 84, inciso III e alínea “b” da Lei Municipal nº 2.236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e em 
atendimento aos requeridos pelos protocolos,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, 08 (oito) dias de licença por falecimento de pessoa da família. 

Nº Protocolo Matr. Nome Cargo Ocorrido em

8281/2016 1902 DENISE FABRINI CASTOLDO FONOAUDIÓLOGO 12/07/2016

8219/2016 1929 ANTONIO CESAR DONANSAN SEGURANÇA 05/07/2016

8145/2016 2313 CELISSIS EVANDRA T. DA SILVA PROFESSOR 13/07/2016

8206/2016 2764 ROSANGELA FERREIRA PEREIRA PROFESSOR 13/07/2016

7786/2016 4005 LUCI CLEA SEBRÃO HONÓRIO PROFESSOR 05/07/2016

Art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o retorno às atividades laborais, por motivo do término da licença por falecimento de pessoa da família.

Matr. Nome Cargo Retorno

1902 DENISE FABRINI CASTOLDO FONOAUDIÓLOGO 20/07/2016

1929 ANTONIO CESAR DONANSAN SEGURANÇA 13/07/2016

2313 CELISSIS EVANDRA T. DA SILVA PROFESSOR 21/07/2016

2764 ROSANGELA FERREIRA PEREIRA PROFESSOR 21/07/2016

4005 LUCI CLEA SEBRÃO HONÓRIO PROFESSOR 13/07/2016

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.            

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 374, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 324/2001, artigo 2º, inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, considerando o Capítulo V, art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã e, em 
atendimento ao requerido pelo protocolo sob o nº 8188/2016, 
RESOLVE:
Art.1º Conceder à servidora PATRÍCIA MARCELINO DE SÁ FORNELLI, matrícula 3709, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 08 (oito) dias de Licença Casamento, ocorrido no dia 04 de julho de 2016. 
Art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 12 de julho de 2016, por motivo do término da Licença Casamento.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA  Nº. 375, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.   
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 108, e artigo 28  §10 inciso II, da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, alterada através 
da Lei Municipal n° 2797/2015, de 20 de novembro de 2015, e artigo 7º, inciso II do Decreto nº 690/2012, e em atendimento aos requeridos pelos protocolos,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER as servidoras abaixo relacionadas, 120 (cento e vinte) dias, de Licença à Gestante (maternidade). 

Protoc. Matr. Nome Cargo A partir Término

8143/2016 2971 CHIARA LUCILENA PIMENTA HIRAGA TECNÓLOGO DE GESTÃO PÚBLICA 11/07/2016 07/11/2016

8356/2016 3449 ALIRIA APARECIDA BORGES DA COSTA TERRA EDUCADOR INFANTIL 20/07/2016 16/11/2016

8377/2016 3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 22/07/2016 18/11/2016

Art. 2º PRORROGAR por mais 02 meses, 60(sessenta) dias a Licença à Gestante (Maternidade), concedida para as servidoras abaixo relacionadas.

Protoc. Matr. Nome Cargo A partir Término

8143/2016 2971 CHIARA LUCILENA PIMENTA HIRAGA TECNÓLOGO DE GESTÃO PÚBLICA 08/11/2016 06/01/2017

8356/2016 3449 ALIRIA APARECIDA BORGES DA COSTA TERRA EDUCADOR INFANTIL 17/11/2016 15/01/2017

8377/2016 3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 19/11/2016 17/01/2017
Art. 3º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório das servidoras por mesmo período acima citado, em face do afastamento do cargo, por motivos de estar em Licença à 
Gestante (maternidade).

Protoc. Matr. Nome Cargo A partir Término

8377/2016 3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 22/07/2016 17/01/2017

Parágrafo único: o total de dias apurado neste artigo será acrescido ao prazo estabelecido no artigo 7º do Decreto nº 690/2012.
Art. 4º CONCEDER as servidoras abaixo relacionadas, o retorno ao estágio probatório,  por motivo do término da Licença à Gestante (Maternidade).

Matr. Nome Cargo Retorno

3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 18/01/2017

PORTARIA Nº. 375/2016

Art. 5º CONCEDER as servidoras abaixo relacionadas, o retorno às atividades laborais,  por motivo do término da Licença à Gestante (Maternidade).

Matr. Nome Cargo Retorno

2971 CHIARA LUCILENA PIMENTA HIRAGA TECNÓLOGO DE GESTÃO PÚBLICA 07/01/2017

3449 ALIRIA APARECIDA BORGES DA COSTA TERRA EDUCADOR INFANTIL 16/01/2017
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3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 18/01/2017
Art. 6º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº. 376, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, considerando o artigo 392 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, e Lei Municipal n° 2797/2015, de 20 de dezembro de 2015, e em atendimento ao requerido pelo 
protocolo sob o nº. 7952/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora CLARIANA FERNANDES MUNIZ ROCHA, matrícula 9090, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 120 (cento e vinte) 
dias de Licença Maternidade, a partir de 10 de julho de 2016 até 06 de novembro de 2016.  
Art. 2º PRORROGAR por mais 02 meses, 60(sessenta) dias a Licença à Gestante (Maternidade), concedida para a servidora acima citada, a partir de 07 de novembro de 2016 com término 
em 05 de janeiro de 2017.
Art. 3º CONCEDER a servidora acima citada, o retorno às atividades laborais, a partir de 06 de janeiro de 2017, por motivo do término da Licença à Gestante (Maternidade).
Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 377, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.
                                                  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e artigo 64 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, e suas alterações, regulamentado através do Decreto nº 707/2012, e 
em atendimento aos Protocolos,
R E S O L V E :
Art.1º CONCEDER as servidoras constantes no anexo único desta Portaria, em conformidade e conforme artigo 64 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Ibiporã, e suas alterações, regulamentado através do Decreto nº 707/2012, horário especial para cumprimento de Estágio Curricular.
Art. 2º Fica estabelecida, da data da concessão do horário especial para cumprimento de Estágio Curricular, a obrigatoriedade das servidoras de repor as horas contratuais, de acordo com o 
estabelecido pelo órgão de lotação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Anexo Único – PORTARIA  nº 377/2016.

PROTOC. MATR. NOME CURSOS NÍVEL A PARTIR DIAS DA 
SEMANA

TÉRMINO
TOTAL DE 

hORAS PARA 
REPOSIÇÃO

6054/2016 3505 Brenda Caroline de 
Carvalho

Curso de Pedagogia – Unicesumar – Centro 
Universitário Cesumar Superior 01/06/2016

Quarta,  
Quinta e 

Sexta-feira 
06/06/2016 16h00min

6526/2016 3856 Marina de Novais 
Gonçalves

Curso de Pedagogia – UEL – Universidade 
Estadual de Londrina Superior 08/06/2016

Quarta –
feira 

13/08/2016 36h40min 

7779/2016 3963 Tais Amanda Pereira 
Melo

Curso de Pedagogia – UEL – Universidade 
Estadual de Londrina Superior 17/06/2016

Sexta –
feira 

16/12/2016 91h00min 

7781/2016 4077 Lais Fernanda Pereira 
Melo

Curso de Pedagogia – UEL – Universidade 
Estadual de Londrina Superior 17/06/2016

Sexta –
feira 

16/12/2016 91h00min 

PORTARIA Nº 378, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.
                                                  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e artigo 64 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, e suas alterações, regulamentado através do Decreto nº 707/2012, e 
requerimento protocolado sob o nº 7400/2016,
R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER à servidora ROBERTA FRANCIELE SILVA - matrícula 7605, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Educador Infantil, horário especial para 
cumprimento de Estágio Curricular referente ao Curso de Pedagogia – UEL – Universidade Estadual de Londrina  – Curso de Ensino Superior, do dia 08 de julho de 2016, todas as quintas-
feiras das 13h:30min às 17h:30min  até  15 de dezembro de 2016, total de horas para reposição 116h00min.
Art. 2º Fica estabelecida, a partir de 08 de julho de 2016, a obrigatoriedade da servidora de repor as horas contratuais, de acordo com o estabelecido pelo órgão de lotação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 379, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
em conformidade com artigo 3º, inciso I do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento ao requerido pelo protocolo nº. 7213/2016.
R E S O L V E:
 Art. 1º CONCEDER a servidora ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA GALDINO, matrícula 3313, ocupante do cargo de Tecnólogo de Gestão Pública, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura Abastecimento e Maio Ambiente, 02 (dois) meses de Licença a título de Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de julho de 2016, para tratamento de saúde, referente ao 1º e  2º 
mês do 1º Quinquênio período 2010/2015.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 380, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
em conformidade com o artigo 3º, inciso III do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento ao requerido pelos protocolos.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de julho de 2016, para liquidação total de Tributos Municipais, 
conforme relação abaixo. 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Meses
7095/2016 2483 ADRIANA DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA 3º 2011/2016 1º

7212/2016 1421
JOSE APARECIDO MOREIRA

4º 2007/2012 2º

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
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FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 381, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, conforme o artigo 136, inciso II, alínea “h” da Lei Municipal No.2.236/2008, que trata do  Estatuto dos Funcionários Públicos  Municipais de Ibiporã,
R E S O L V E : 
Art. 1º CANCELAR, o período da Licença Prêmio por Assiduidade de 2009/2014 referente ao 1º quinquênio com vencimento em 24/04/2014, da servidora LEILE DE FARIAS FRANÇAS 
PENHA, matrícula 3236, por motivo de desconto em suas remunerações de faltas injustificadas ao serviço durante o período de vencimento do quinquênio.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 382, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora abaixo relacionada o pagamento de 1/3 de Adicional de férias, no mês de julho de 2016, referente a 18 dias de férias regulamentares em descanso, conforme 
disposto no Capítulo VIII, artigos 142, 144 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
9144 SUZANE DE CASTRO E SOUZA 2015/2016 08/08/2016 25/08/2016

Art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o pagamento de 1/3 de Adicional de férias, no mês de julho de 2016, referente a 24 dias de férias regulamentares em descanso, 
conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142, 144 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
9143 GISELE APARECIDA DE ALMEIDA GUILHERME 2015/2016 22/08/2016 14/09/2016

9014 KELLY REGINA DA SILVA 2015/2016 11/07/2016 03/08/2016
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 383, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de julho de 2016, referente a 30 dias de férias regulamentares em 
descanso, parceladas em até 02 (duas) etapas de 15 (quinze) dias cada. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
1441

 
ELISANGELA REGINA DA SILVA BERBEL 2015/2016

08/08/2016 22/08/2016

09/01/2017 23/01/2017

1901

 
VANIA CRISTINA COSTA EVANGELISTA SANTIAGO 2015/2016

01/08/2016 15/08/2016

02/01/2017 16/01/2017

1947

 

JURACY ANTUNES RIBEIRO

 
2015/2016

15/07/2016 29/07/2016

23/12/2016 06/01/2017

2957

 

BRUNO SHOITI ULLRICH RONDEM

 

2015/2016 11/07/2016 25/07/2016

17/03/2017 31/03/2017

3209

 

ALAN DIEGO FERREIRA

 
2015/2016

17/08/2016 31/08/2016

17/12/2016 31/12/2016

3342

 

ANDRESA DE FATIMA OLIVEIRA

 
2015/2016

11/07/2016 25/07/2016

 02/01/2017 16/01/2017

3374

 

ALEX SANDRO ALVES

 
2015/2016

15/08/2016 29/08/2016

09/01/2017 23/01/2017

3397

 
CASSIA MARIE KIKUCHI CALZAVARA DE OLIVEIRA 2015/2016

04/07/2016 18/07/2016

12/12/2016 26/12/2016

4002

 

VANIA VANCIELE FERREIRA DA SILVA

 
2015/2016

18/07/2016 01/08/2016

03/01/2017 17/01/2017

Art. 2º RETIFICAR a Portaria nº 352, de 07 de julho de 2016, que concedeu ao servidor abaixo relacionado, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de junho de 
2016, referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, parceladas em até 02 (duas) etapas de 15 (quinze) dias cada.
Onde se lê: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
3697

 

DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

 
2015/2016

18/07/2016 01/08/2016

03/01/2017 17/01/2017
Leia-se:

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
3697

 

DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

 
2015/2016

25/07/2016 08/08/2016

04/01/2016 18/01/2016
PORTARIA Nº. 383/2016
Art. 3º RETIFICAR a Portaria nº 055, de 15 de fevereiro de 2016, que concedeu ao servidor abaixo relacionado, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de janeiro 
de 2016, referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, parceladas em até 02 (duas) etapas de 15 (quinze) dias cada.
Onde se lê: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
3261

 

ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES

 

2014/2015 11/01/2016 25/01/2016
06/06/2016 20/06/2016

Leia-se:
MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
3261

 

ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES

 
2014/2015

11/01/2016 25/01/2016

22/08/2016 05/09/2016
Art.4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 384, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de julho de 2016, referente a 30 dias de férias regulamentares em 
descanso, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

657 ADELINO VENANCIO DA SILVA 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

3356 ANA CAROLINA MARTINS TOSSATO GRASSI 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

3597 ARNALDO MESSIAS SOARES 2015/2016 11/07/2016 09/08/2016

4001 CAMILLA SOBRAL FRAGANO 2015/2016 09/08/2016 07/09/2016

944 CARLOS SOARES 2015/2016 09/08/2016 07/09/2016

945 DANIEL ALVES DE LIMA 2014/2015 18/07/2016 16/08/2016

1863 ELAINE APARECIDA ALCANTARA 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

3684 ELIANE SAORI OTAGUIRI 2014/2015 01/08/2016 30/08/2016

2880 ELIS CRISTINA DE ALMEIDA 2015/2016 08/08/2016 06/09/2016

3641 ELISABETE DE CARVALHO SANTOS 2015/2016 18/07/2016 16/08/2016

3820 ELTON HENRIQUE DA SILVA 2014/2015 01/08/2016 30/08/2016

3402 ELYEL VENTLANDO 2015/2016 02/08/2016 31/08/2016

3749 FABIOLA BUENO DA COSTA FUNFAS 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

9148 FERNANDA CAROLINA BELTRANI NAKUI 2014/2015 10/08/2016 08/09/2016

1743 JOAO VICENTE MARQUES DE ANDRADE 2015/2016 04/07/2016 02/08/2016

674 JOSE DOMINGOS ALVES PEREIRA 2015/2016 19/07/2016 17/08/2016

3920 JOSE LUIZ GAZAL 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

9137 JOSSAYNE DANIELE SILVA ROCHA 2015/2016 08/08/2016 06/09/2016

2212 LUIZ CARLOS 2014/2015 18/07/2016 16/08/2016

2376 MARIA APARECIDA MARQUES DE ANDRADE 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3263 MARIA JOSE SANDRA DE ARAUJO TERCIOTTI 2014/2015 01/08/2016 30/08/2016

1005 MAURILIO DOS SANTOS 2015/2016 11/07/2016 09/08/2016

2404 OGLE BEATRIZ BACCHI DE SOUZA 2014/2015 01/08/2016 30/08/2016

3752 PAULO GABRIEL DE PADUA SEVERINO 2015/2016 14/07/2016 12/08/2016

1898 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 2015/2016 25/07/2016 23/08/2016

3038 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 2014/2015 21/07/2016 19/08/2016

3605 RAFAEL AUGUSTO MARTINS LAPONE 2015/2016 30/08/2016 28/09/2016

3565 RAFAEL FERREIRA MARQUES 2014/2015 18/07/2016 16/08/2016

3744 VALQUIRIA DE FATIMA ROCCO VILHA 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

1753 VERA LUCIA MARTINS 2015/2016 08/07/2016 06/08/2016
Portaria nº. 384/2016

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

2999 VINICIUS FERNANDES INACIO 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016

1788 YOLANDA DE MACEDO BORGES 2015/2016 01/08/2016 30/08/2016
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 385, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, Artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do quadro do Magistério Público Municipal, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de julho de 2016, 
referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, conforme Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafos 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Público 
Municipal, 

MATR. NOME PERÍDO INÍCIO TÉRMINO

622 SANDRA REJANE PELISSON MACIEL PONCIANO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

1003 ELIZABETH VIEIRA DE ANDRADE FIGUEIREDO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

1485 VILMA RIBEIRO LAURENTINO DA SILVA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2168 ROSEMARY BENTO MACEDO DOS SANTOS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2169 ELEIDE GORETI DA SILVA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2170 ELENIR MARCIA SANTOS DE SA RODRIGUES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2171 IVONETE DIAS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2173 SILVIA MADALENA DUARTE PORTELLA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016
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2174 LUCIANA DE QUEIROZ FRANCA PIRES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2175 JULIANA GARCIA FAVONI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2187 ISA DA SILVA FERNANDES MARTINS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2188 VALDETES RAQUEL 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2189 MATILDE SANTOS DA SILVA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2191 MARIA ROSA SOUZA DE MARTINI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2629 APARECIDA MARIA DE MACEDO COSTA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2752 ROBERTA MARTINS ZAPAROLI ZUCOLOTO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2753 ELAINE DA SILVA GONCALVES CARNEIRO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2754 ELIUDE DE LIMA FELIZARDO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2762 EDNEIA REGINA LIZIERO TELLES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2764 ROSANGELA FERREIRA PEREIRA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2769 PAULA CRISTINA PELISSON GALASSI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2772 IVETE BONFIM LEDO PINTO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2774 JANICE RODRIGUES BORGES SILVA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2777 ELIANE DE FATIMA SOUZA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2779 MARIA APARECIDA ALVES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2780 VERA LUCIA GREGUI SANTANA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2781 PATRICIA ALVES MACIEL SANTOS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2782 ROSEMARY INES MARCELINO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2785 ELEIDE GORETI DA SILVA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2788 ROSIMARA DOMUCHI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2792 CLAUDIA REJIANE COLOGNESI A. GUANDALINI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2796 ANGELICA FURRIER DO BONFIM CASAGRANDE 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2798 IRENE ALVES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016
PORTARIA Nº. 385/2016

MATR. NOME PERÍDO INÍCIO TÉRMINO

2801 LUZIA APARECIDA MARTINS ARAUJO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

2936 LOURDES MARCELINO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3030 DENIRA FRANCISCO ANTONIO NASCIMENTO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3031 MARCIO JOSE BOTTI DE ALMEIDA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3134 LIGIANE TORRES GUIMARAES 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3135 CELIA ROSA DA SILVA SAMPAIO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3150 SILMARA DA SILVA REIS CORREA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3251 PATRICIA ALVES MACIEL SANTOS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3298 SARA GOMES DA COSTA CRUZ 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3635 JULIANE LUISA VIEIRA BIGGI 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3637 CRISLAINE CRISTINA DE LIMA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3638 PAULA CAMILA AMARO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3639 PATRICIA EDNEIA PEREZ BUENO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3640 JESSICA NATALIA ZEFERINO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3644 SIRLEI DE ALMEIDA SANTOS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3645 CRISTIANE APARECIDA NOGUEIRA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3755 ANGELA INES DOS SANTOS PONCE 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3756 DAIANE MACHADO DOS SANTOS DANTAS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3758 IZABELA BARBOSA DE SOUZA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3759 ANGELICA VENDRAMI LOPES ALBA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3764 NILCEIA APARECIDA DE CARVALHO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

3767 JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

4000 ANGELICA BATISTA MOREIRA 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016

4004 RUBIANA APARECIDA CESAR BARBOSA 2015/2016 29/12/2016 27/01/2017

4005 LUCI CLEA SEBRAO HONORIO 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 386, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº. 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, em conformidade com o artigo 32 da Lei Municipal nº 2236/2008 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e suas alterações, 
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R E S O L V E: 
Art. 1º REMOVER a partir de 17 de julho de 2016, o servidor WILSON SANZOVO, matrícula 1621, ocupante do cargo de provimento efetivo de Segurança, lotado na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo no Complexo Estação Ferroviária, para desempenhar sua função junto a Secretaria Municipal de Serviços Público, Obras e Viação na Sede do Parque de Máquinas.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 387, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 28 inciso I § 10 e artigo 101 Parágrafo único da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e 
artigo 7º, inciso I dos Decretos nº 689/2012, e 690/2012, de 27 de novembro de 2012, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença para Tratamento de Saúde e o retorno às atividades laborais.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno
12117 1216 MARCIA LEIKO SUGUIMOTO GASPAR FISIOTERAPEUTA 15 14/06/2016 29/06/2016

12118 1234 ROZANA ATIGURO PROFESSOR 15 13/06/2016 28/06/2016

12157 1973 SONIA REGINA MARTINS ALVES SECRETARIO MUNICIPAL 18 23/06/2016 11/07/2016

12118 2058 ROZANA ATIGURO PROFESSOR 15 13/06/2016 28/06/2016

11996 2104 YLDENER ALEXANDRE GONCALVES PASSOS ZELADOR 5 16/05/2016 21/05/2016

12137 2104 YLDENER ALEXANDRE GONCALVES PASSOS ZELADOR 60 08/06/2016 07/08/2016

12050 2417 NEUSA DE SOUZA LIMA TEIXEIRA ZELADOR 15 07/06/2016 22/06/2016

12121 2625 BIACIR DE SIQUEIRA MEIRA ZELADOR 7 17/06/2016 24/06/2016

12146 2625 BIACIR DE SIQUEIRA MEIRA ZELADOR 15 24/06/2016 09/07/2016

12176 2930 APARECIDA DE SOUZA LIMA DELFINO ZELADOR 62 27/06/2016 28/08/2016

12185 3309 KELLI RODRIGUES TRACZIKOSKI NASCIMENTO COZINHEIRO 30 27/06/2016 27/07/2016

12211 3387 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 01/07/2016 31/07/2016

12053 3487 CINTIA ROMERO BRAZ SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 10 02/06/2016 12/06/2016

12152 3487 CINTIA ROMERO BRAZ SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 20/06/2016 20/07/2016

12129 3597 ARNALDO MESSIAS SOARES CONTADOR 15 21/06/2016 06/07/2016

12214 3597 ARNALDO MESSIAS SOARES CONTADOR 3 06/07/2016 09/07/2016

12000 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 5 19/05/2016 24/05/2016

12032 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 6 31/05/2016 06/06/2016

12132 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 7 21/06/2016 28/06/2016

12154 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 45 28/06/2016 12/08/2016

12211 3795 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 30 01/07/2016 31/07/2016

12192 3943 PRISCILA MINOSSO DA SILVA DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 18 04/07/2016  

PORTARIA Nº. 387/2016
Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12102 4037 SHIRLEY VIZMANN DOERZBACHER TECNICO DE ENFERMAGEM 36 16/05/2016 21/06/2016

12135 4109 CLEOSMIR SOARES GRIZOSTE CONDUTOR DE VEICULOS 22 14/05/2016  

12212 4111 THAINARA AFONSO FERNANDES EDUCADOR INFANTIL 41 14/06/2016 25/07/2016

Art. 2º PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde para as servidoras abaixo relacionadas.
Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12150 1216 MARCIA LEIKO SUGUIMOTO GASPAR FISIOTERAPEUTA 15 29/06/2016 14/07/2016

12182 1234 ROZANA ATIGURO PROFESSOR 15 28/06/2016 13/07/2016

12136 1921 DARCY LEAL CONDUTOR DE VEICULOS 57 22/06/2016 18/08/2016

12164 2078 LOURDES GONCALVES BARREIRO ZELADOR 33 01/07/2016 -------------

12134 2095 DIRCE DA SILVA PACIENCIA ZELADOR 21 23/06/2016 14/07/2016

12200 2334 MARIA DAS DORES SILVA ZELADOR 4 12/07/2016 16/07/2016

12195 2335 SONIA MARIA CEZAR DE ALMEIDA ASSISTENTE DE OBRAS E 
LIMPEZA 5 11/07/2016 16/07/2016

12208 2360 ISAURI DOS SANTOS PEREIRA ZELADOR 63 15/07/2016 -------------

12127 2417 NEUSA DE SOUZA LIMA TEIXEIRA ZELADOR 37 22/06/2016 -------------

12156 2420 SILVANA DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 54 01/07/2016 -------------

12155 2497 CLAUDIMAR DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE OBRAS E 
LIMPEZA 54 01/07/2016 -------------

12207 2875 MARIA INEZ DE SOUZA SILVA ZELADOR 63 15/07/2016 -------------

12124 3109 MARCELA DAS NEVES DE AZEVEDO ZELADOR 59 21/06/2016 -------------

12123 3124 JULIANA MACHADO LEME TECNOLOGO DE GESTAO 
PUBLICA 3 18/06/2016 21/06/2016

12165 3274 MARIA ANGELA BUENO AGENTE SANITARIO 28 06/07/2016 -------------

12158 3615 ALTAIR PEREIRA DOS SANTOS CONDUTOR DE VEICULOS 40 22/06/2016 -------------

12162 3717 FABIANA SOUZA RIBEIRO ASSISTENTE DE OBRAS E 
LIMPEZA 62 27/06/2016 28/08/2016

12095 4087 SILVIA ADRIELI COSTA EDUCADOR INFANTIL 37 08/06/2016 -------------

12205 4087 SILVIA ADRIELI COSTA EDUCADOR INFANTIL 33 15/07/2016 -------------
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PORTARIA Nº. 387/2016
Art. 3º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório da servidora abaixo mencionada, em face do afastamento de seu cargo, por motivo de estar em Licença para 
Tratamento de Saúde e conceder o retorno ao estágio probatório.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno
12158 3615 ALTAIR PEREIRA DOS SANTOS CONDUTOR DE VEICULOS 40 22/06/2016  

12000 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 5 19/05/2016 24/05/2016

12032 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 6 31/05/2016 06/06/2016

12132 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 7 21/06/2016 28/06/2016

12154 3662 RICARDO PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 45 28/06/2016 12/08/2016

12162 3717 FABIANA SOUZA RIBEIRO ASSISTENTE DE OBRAS E 
LIMPEZA 62 27/06/2016 28/08/2016

12211 3795 ROBERTA PAULINO FIGUEREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 30 01/07/2016 31/07/2016

12102 4037 SHIRLEY VIZMANN DOERZBACHER TECNICO DE ENFERMAGEM 36 16/05/2016 21/06/2016

12095 4087 SILVIA ADRIELI COSTA EDUCADOR INFANTIL 37 08/06/2016  

12205 4087 SILVIA ADRIELI COSTA EDUCADOR INFANTIL 33 15/07/2016  

12212 4111 THAINARA AFONSO FERNANDES EDUCADOR INFANTIL 41 14/06/2016 25/07/2016
Parágrafo único: Os dias não considerados de efetivo exercício neste artigo, ensejarão a prorrogação do estágio probatório pelo período correspondente.
Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 388, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, considerando o artigo 476 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em atendimento a Perícia nº. 11936 e ao requerimento nº 173368342 da Previdência Social - 
INSS,
RESOLVE:                                         
Art. 1º CONCEDER ao servidor OSWALDO ISAMU KONDO – matrícula 3739, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Assessor VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, 15(quinze) dias de Auxílio Doença, a partir de 07 de maio de 2016.
Art. 2º PRORROGAR, por mais 70(setenta) dias, a partir de 22 de maio de 2016, o Auxílio Doença, concedido ao servidor acima citado.
Art. 3º Fica o servidor acima citado, a retornar às atividades laborais, a partir de 31 de julho de 2016, por motivo do término do Auxílio Doença.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ     JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas    Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA  Nº. 389, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.   
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 108 §4º da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, em atendimento ao Protocolo sob o no  

8370/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora FLÁVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, matrícula 2577, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas no Departamento de Gestão de Pessoas, ocupante 
do cargo de provimento em Comissão de Diretora de Departamento, duas semanas, a partir de 17 de julho de 2017, a Licença à Gestante (maternidade). 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 390, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:                                         
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 328, de 30 de junho de 2016, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 01 de julho de 2016, que concedeu a Licença para concorrer a Mandato 
Eletivo, a partir de 02 de julho de 2016 até 07 de outubro de 2016, para o servidor abaixo mencionado. 
Onde se lê: 
“ADEMAR GALASSI”
Leia-se:
“ALDEMAR GALASSI”
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município                            

PORTARIA Nº 391, DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 87º, inciso IV da Lei Municipal No. 
2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
RESOLVE:
Art.1º AFASTAR a servidora RENATA NISHIYAMA MIURA, matrícula 2746, do cargo de cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no Centro de 
Referência de Especialidades Médicas de Ibiporã - CREMI, para representar o Brasil na modalidade Natação na Confraternidad Deportiva Internacional Nikkei que será realizada de 19 a 25 
de setembro de 2016 na cidade do México.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.                   

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município                            

PORTARIA Nº 392 DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal 
nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e da Lei Municipal nº. 2522/2011 e suas alterações que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
Servidores Municipais,
RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora DEISE SUEMI HAYASHI KOTAKA , matrícula 3696, para responder pela Função de confiança como Supervisor de Unidade de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, na Unidade Básica de Saúde Dr.Mauro Fel Figueiras – Jardim San Rafael, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, no período 
de 13 de julho de 2016 a 27 de julho de 2016, durante o período de férias da servidora Tereza Kiomi Sonoda, matrícula 2814,
Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2.664/2013, Código - NCO, símbolo FC-5.
Art.3º A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 
regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas 
geradas.
Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas.
Art.5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Contratos

EXTRATO DO  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
PROC. ADM. Nº. 201/2014 – Tomada de Preço Nº. 019/2014 – CONTRATO Nº. 021/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados para reforma e ampliação, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, dos Centros Municipais de 
Educação Infantil: Carinho Materno, Professora Aracy Salinet Vieira, Precioso Tesouro, Professora Ivanildes Gonçalves Nalin, Complexo Educacional Municipal CAIC - Alberto Spiaci e construção 
da cobertura do estacionamento da Agência do Trabalhador.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e execução da obra para o dia 22 de outubro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de julho de 2016. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 084/2015 – Tomada de Preços Nº. 016/2015 – CONTRATO Nº. 171/2015.
OBJETO: reforma de passeio público no entorno da sede da Prefeitura Municipal de Ibiporã/Pr e da Praça Pio XII, totalizando 3.607,26m², com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos.
O presente termo objetiva:
- prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 27 de setembro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 08 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABRICIO HUMEL TEIXEIRA EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 134/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 133/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PAULO A. CASAGRANDE – PEÇAS E ACESSÓRIOS.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 132/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.        

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 131/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 135/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ERRATA
Ref.  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

Publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, na rede mundial de computadores no endereço www.ibipora.pr.gov.br à página 1, Edição nº 242 de 02 de agosto de 2016. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
PROC. ADM. Nº. 159/2015 – Pregão Nº. 080/2015 – CONTRATO Nº. 059/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado e cortina de ar para atender as Secretarias do Município.
Valor: 
 - Constou: R$791,00(setecentos e noventa e um reais); 
- Correto: R$719,00 (setecentos e dezenove reais);
DATA DE ASSINATURA IBIPORÃ,  03 DE AGOSTO DE 2016.         

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município                            
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EXTRATO DO  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
PROC. ADM. Nº. 201/2014 – Tomada de Preço Nº. 019/2014 – CONTRATO Nº. 021/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados para reforma e ampliação, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, dos Centros Municipais 
de Educação Infantil: Carinho Materno, Professora Aracy Salinet Vieira, Precioso Tesouro, Professora Ivanildes Gonçalves Nalin, Complexo Educacional Municipal CAIC - Alberto Spiaci e 
construção da cobertura do estacionamento da Agência do Trabalhador.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e execução da obra para o dia 22 de outubro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de julho de 2016. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 084/2015 – Tomada de Preços Nº. 016/2015 – CONTRATO Nº. 171/2015.
OBJETO: reforma de passeio público no entorno da sede da Prefeitura Municipal de Ibiporã/Pr e da Praça Pio XII, totalizando 3.607,26m², com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos.
O presente termo objetiva:
- prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 27 de setembro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 08 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABRICIO HUMEL TEIXEIRA EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 134/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 133/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PAULO A. CASAGRANDE – PEÇAS E ACESSÓRIOS.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 132/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.        

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 131/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 135/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ERRATA
Ref.  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

Publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, na rede mundial de computadores no endereço www.ibipora.pr.gov.br à página 1, Edição nº 242 de 02 de agosto de 2016. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
PROC. ADM. Nº. 159/2015 – Pregão Nº. 080/2015 – CONTRATO Nº. 059/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado e cortina de ar para atender as Secretarias do Município.
Valor: 
 - Constou: R$791,00(setecentos e noventa e um reais); 
- Correto: R$719,00 (setecentos e dezenove reais);
DATA DE ASSINATURA IBIPORÃ,  03 DE AGOSTO DE 2016.         

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KURICA AMBIENTAL S.A.
PROC. ADM. Nº. 256/2010 – Concorrência Nº. 005/2010 – CONTR. Nº.  082/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviço de varrição e limpeza das vias públicas, meio-fio, avenidas, calçadas, sarjetas, canteiros, passeios, praças e demais logradouros 
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EXTRATO DO  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
PROC. ADM. Nº. 201/2014 – Tomada de Preço Nº. 019/2014 – CONTRATO Nº. 021/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados para reforma e ampliação, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, dos Centros Municipais 
de Educação Infantil: Carinho Materno, Professora Aracy Salinet Vieira, Precioso Tesouro, Professora Ivanildes Gonçalves Nalin, Complexo Educacional Municipal CAIC - Alberto Spiaci e 
construção da cobertura do estacionamento da Agência do Trabalhador.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e execução da obra para o dia 22 de outubro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de julho de 2016. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 084/2015 – Tomada de Preços Nº. 016/2015 – CONTRATO Nº. 171/2015.
OBJETO: reforma de passeio público no entorno da sede da Prefeitura Municipal de Ibiporã/Pr e da Praça Pio XII, totalizando 3.607,26m², com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos.
O presente termo objetiva:
- prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 27 de setembro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 08 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABRICIO HUMEL TEIXEIRA EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 134/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 133/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PAULO A. CASAGRANDE – PEÇAS E ACESSÓRIOS.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 132/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.        

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 131/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 135/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ERRATA
Ref.  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

Publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, na rede mundial de computadores no endereço www.ibipora.pr.gov.br à página 1, Edição nº 242 de 02 de agosto de 2016. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
PROC. ADM. Nº. 159/2015 – Pregão Nº. 080/2015 – CONTRATO Nº. 059/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado e cortina de ar para atender as Secretarias do Município.
Valor: 
 - Constou: R$791,00(setecentos e noventa e um reais); 
- Correto: R$719,00 (setecentos e dezenove reais);
DATA DE ASSINATURA IBIPORÃ,  03 DE AGOSTO DE 2016.         

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KURICA AMBIENTAL S.A.
PROC. ADM. Nº. 256/2010 – Concorrência Nº. 005/2010 – CONTR. Nº.  082/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviço de varrição e limpeza das vias públicas, meio-fio, avenidas, calçadas, sarjetas, canteiros, passeios, praças e demais logradouros 
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EXTRATO DO  SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
PROC. ADM. Nº. 201/2014 – Tomada de Preço Nº. 019/2014 – CONTRATO Nº. 021/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados para reforma e ampliação, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, dos Centros Municipais 
de Educação Infantil: Carinho Materno, Professora Aracy Salinet Vieira, Precioso Tesouro, Professora Ivanildes Gonçalves Nalin, Complexo Educacional Municipal CAIC - Alberto Spiaci e 
construção da cobertura do estacionamento da Agência do Trabalhador.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e execução da obra para o dia 22 de outubro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de julho de 2016. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 084/2015 – Tomada de Preços Nº. 016/2015 – CONTRATO Nº. 171/2015.
OBJETO: reforma de passeio público no entorno da sede da Prefeitura Municipal de Ibiporã/Pr e da Praça Pio XII, totalizando 3.607,26m², com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos.
O presente termo objetiva:
- prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 27 de setembro de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 08 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABRICIO HUMEL TEIXEIRA EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 134/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 133/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PAULO A. CASAGRANDE – PEÇAS E ACESSÓRIOS.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 132/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.        

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 131/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 060/2015 – Pregão Nº. 037/2015 – CONTRATO Nº. 135/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual aquisição de peças mecânicas da Tabela Audatex, para serem utilizadas em veículos automotores.
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 16 de novembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 13 de julho de 2016.       

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

ERRATA
Ref.  EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO

Publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, na rede mundial de computadores no endereço www.ibipora.pr.gov.br à página 1, Edição nº 242 de 02 de agosto de 2016. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
PROC. ADM. Nº. 159/2015 – Pregão Nº. 080/2015 – CONTRATO Nº. 059/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de aparelho de ar condicionado e cortina de ar para atender as Secretarias do Município.
Valor: 
 - Constou: R$791,00(setecentos e noventa e um reais); 
- Correto: R$719,00 (setecentos e dezenove reais);
DATA DE ASSINATURA IBIPORÃ,  03 DE AGOSTO DE 2016.         

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KURICA AMBIENTAL S.A.
PROC. ADM. Nº. 256/2010 – Concorrência Nº. 005/2010 – CONTR. Nº.  082/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviço de varrição e limpeza das vias públicas, meio-fio, avenidas, calçadas, sarjetas, canteiros, passeios, praças e demais logradouros 
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públicos a ser executado dentro do perímetro urbano do Município de Ibiporã, 
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 16 de junho de 2017.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de junho de 2016.
           

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: A MELHOR COMPRA COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA.
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 221/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 827,73 (oitocentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032, 06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075, 06.001.12.365.0004.2034, 09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LBT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI - EPP.
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 222/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 11.956,63 (onze mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e três centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032     06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075 06.001.12.365.0004.2034  09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: REGIANE CARDOSO DE ANDRADE E CIA LTDA - ME
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 223/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 12.035,06 (doze mil, trinta e cinco reais e seis centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.

FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032     06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075 06.001.12.365.0004.2034  09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: RENOVA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 224/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 3.525,00 (três mil e quinhentos e vinte e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032     06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075 06.001.12.365.0004.2034  09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: TIC TAC COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA - ME
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 225/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 6.281,92 (seis mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032     06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075 06.001.12.365.0004.2034  09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
PROC. ADM. Nº. 072/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016 – CONTRATO Nº. 226/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de brinquedos educativos e jogos pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social.
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VALOR TOTAL: R$ 25.555,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 1505, 1800, 3175, 1665, 3005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.361.0004.2032     06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2075 06.001.12.365.0004.2034  09.001.08.244.0006.2074.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 103, 107, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS – ME.
PROC. ADM. Nº. 075/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016 – CONTRATO Nº. 218/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de arame de solda e recarga de gás industrial e medicinal, para atender as secretarias do Município.
VALOR TOTAL: R$ 13.625,00 (treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3820, 4310, 955, 2490, 4175.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2088, 10.001.10.302.0005.2093, 05.002.06.182.0012.2021, 08.002.15.452.0001.2060, 10.001.10.302.0005.2092.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 303, 495, 496, 515.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 075/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016 – CONTRATO Nº. 219/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de botijão criogênico e recarga de gás industrial para atender as secretarias do Município.
VALOR TOTAL: R$ 6.662,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e dois reais).
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3820, 4310, 955, 2490, 4175.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2088, 10.001.10.302.0005.2093, 05.002.06.182.0012.2021, 08.002.15.452.0001.2060, 10.001.10.302.0005.2092.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 303, 495, 496, 515.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 075/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016 – CONTRATO Nº. 220/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de recarga de gás industrial e medicinal para atender as secretarias do Município.
VALOR TOTAL: R$ 20.055,00 (vinte mil e cinqüenta e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3820, 4310, 955, 2490, 4175.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2088, 10.001.10.302.0005.2093, 05.002.06.182.0012.2021, 08.002.15.452.0001.2060, 10.001.10.302.0005.2092.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 303, 495, 496, 515.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LUMEN – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 069/2016 – Tomada de Preços Nº. 010/2016 – CONTRATO Nº. 227/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para deslocamento de rede de energia elétrica para atender melhoria na iluminação pública, em toda 
extensão da Rua Ibrahim Prudente da Silva – Ibiporã/PR, com fornecimento de materiais e mão de obra. 
VALOR TOTAL: R$ 523.000,00 (quinhentos e vinte e três mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 Meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após medição e entrega da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2625
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.004.15.451.0001.1065.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 507
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 114/2015 – Pregão Nº. 065/2015 – CONTRATO Nº. 221/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O presente Termo Aditivo, objetiva:
- Reajustar o valor do item 126 do Lote 01 – Solução de glicose a 5%. Frasco com 250 ml - contratado a R$ 1,972 (um real e novecentos e setenta e dois milésimos) que passa para o valor 
de R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos).
- Reajustar o valor do item 62 do Lote 01 – Complexo B. Solução injetável. Ampola com 2 ml - contratado a R$ 0,692 (seiscentos e noventa e dois milésimos de real) que passa para o valor 
de R$ 0,87 (oitenta e sete centavos).
- Acréscimo da importância de R$ 2.183,50 (dois mil, cento e oitenta e três reais e cinqüenta centavos), referentes ao reequilíbrio econômico financeiro para os itens acima especificados, 
conforme solicitação da empresa no Protocolo 6311/2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 02 de agosto de  2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 114/2015 – Pregão Nº. 065/2015 – CONTRATO Nº. 221/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O presente Termo Aditivo, objetiva:
- Reajustar o valor do item 27 do Lote 02 – Tetraciclina 500mg Cápsula - contratado a R$ 0,14 (quatorze centavos) que passa para o valor de R$ 0,16 (dezesseis centavos).
- Reajustar o valor do item 19 do Lote 02 – Fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml. Uso Oral. Uso adulto e pediátrico. Frasco com 60 ml - contratado a R$ 2,048 (dois reais e quarenta e oito 
milésimos) que passa para o valor de R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos).
- Reajustar o valor do item 15 do Lote 01 – Bultibrometo de Escopolamina 10mg. Comprimido - contratado a R$ 0,329 (trezentos e vinte e nove milésimos de real) que passa para o valor de 
R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos).
- Reajustar o valor do item 12 do Lote 02 – Cefalexina 500mg. Comprimido - contratado a R$ 0,27 (vinte e sete centavos) que passa para o valor de R$ 0,413 (quatrocentos e treze milésimos 
de real).
- Reajustar o valor do item 142 do Lote 01 – Tioridazina 50mg. Comprimido Revestido - contratado a R$ 0,359 (trezentos e cinqüenta e nove milésimos de real) que passa para o valor de R$ 
0,40 (quarenta centavos).
- Reajustar o valor do item 141 do Lote 01 – Tioridazina 100mg. Comprimido Revestido - contratado a R$ 0,61 (sessenta e um centavos) que passa para o valor de R$ 0,622 (seiscentos e 
vinte e dois milésimos de real).
- Reajustar o valor do item 127 do Lote 01 – Solução de glicose à 5%. Frasco com 500 ml - contratado a R$ 2,489 (dois reais e quatrocentos e oitenta e nove milésimos) que passa para o 
valor de R$ 3,11 (três reais e onze centavos).
- Reajustar o valor do item 27 do Lote 01 – Cloreto de Potássio 6%. Solução Oral. Uso adulto e pediátrico. Frasco com 100 ml - contratado a R$ 1,54 (um real e cinqüenta e quatro centavos) 
que passa para o valor de R$ 1,83 (um real e oitenta e três centavos).
- Acréscimo da importância de R$ 16.135,30 (Dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais e trinta centavos), referentes ao reequilíbrio econômico financeiro para os itens acima especificados, 
conforme solicitação da empresa no Protocolo 3531/2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 02 de agosto de  2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 32/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016 referente à aquisição parcelada de massa asfáltica usinada a quente, com 
fundamento no Parecer Jurídico 428/2016 - PGM de 19/07/2016, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, hOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo 
o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa EVOPAV EVOLUÇÃO EM ASFALTO LTDA, vencedora do item 1 do lote 1, no valor total de R$ 32.500,00. Ibiporã, 19 de julho de 2016. José Maria 
Ferreira. Prefeito Municipal.

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 63/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2016 referente à preparação e fornecimento de refeições em embalagens 
individuais, com fundamento no Parecer Jurídico 412/2016 - PGM de 18/07/2016, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, hOMOLOGO o procedimento licitatório 
supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa PRISCILLA DE PAULA E SILVA MONTANINI – EPP, vencedora do item 1 do lote 1 e do item 1 do lote 2, no valor total de R$ 
114.950,70. Ibiporã, 19 de julho de 2016. José Maria Ferreira. Prefeito Municipal.

TERMO DE hOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 69/2016 - TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2016 referente à Deslocamento de Rede de Energia Elétrica na Rua Ibrahim 
Prudente da Silva, com fundamento no Parecer Jurídico 456/2016 - PGM de 03/08/2016, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, hOMOLOGAR o procedimento 
licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa abaixo relacionada:LUMEN - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, vencedora do item 1 do lote 1, no valor total de R$ 
523.000,00.Ibiporã, 04 de agosto de 2016.José Maria Ferreira-Prefeito Municipal

Obras
DECRETO N°. – 271/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 6.543/2016;
DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote nº - 18 (dezoito) da Quadra nº - 11 (onze) da planta do CONJUNTO 
HABITACIONAL MIGUEL PETRI, qual foi destacado da subdivisão do Lote 1 da Gleba Engenho de Ferro em Ibiporã Pr, medindo 6.516,28M2 (seis mil quinhentos e dezesseis vírgula vinte e oito 
metros quadrados), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel nº - 22.399 livro 2-N-4 ficha 01, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:
LOTE 18/01................................................................................MEDINDO 211,15M2
LOTE 18/02................................................................................MEDINDO 141,00M2
LOTE 18/03................................................................................MEDINDO 141,22M2
LOTE 18/04................................................................................MEDINDO 141,22M2
LOTE 18/05................................................................................MEDINDO 141,22M2
LOTE 18/06................................................................................MEDINDO 141,22M2
LOTE 18/07................................................................................MEDINDO 141,32M2
LOTE 18/08................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/09................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/10................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/11................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/12................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/13................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/14................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/15................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/16................................................................................MEDINDO 138,75M2
LOTE 18/17................................................................................MEDINDO 138,75M2 
LOTE 18/18................................................................................MEDINDO 212,50M2
LOTE 18/19.............................................................................MEDINDO 3.857,93M2         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito Municipal

Licitação
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SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EPP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de peças e acessórios originais de fábrica, genuínos da linha de montagem, destinados aos Veículos Leves da frota do SAMAE para 
eventuais serviços de manutenção. 
Tipo: Menor Preço (Maior Percentual de Desconto) por Lote. Data de Abertura: 19/08/2016 às 09:00 horas.
Valor Máximo Estimado: R$ 189.500,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr  
(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs).
Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de Licitações.

Ibiporã, 03 de Agosto de 2016.
Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO nº 10/2014

Contratante:  SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Contratado:  SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES
Processo Licitatório:  Pregão Presencial nº 35/2014 - Contrato nº 10/2014.
Objeto:   Prorrogação de prazo de vigência por 12 meses com atualização de valores conforme IST de 7,04 % do  período do Contrato nº 10/2014 cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada, devidamente autorizada pela ANATEL para a prestação de serviços de telefonia fixa. 
Novo Valor Unitário:  Conforme tabela abaixo.
Novo Valor Total Aditado: R$ 9.774,00 (Nove mil setecentos e setenta e quatro reais).
Prorrogação do prazo:  De 23 de Julho de 2016 a 22 de Julho de 2017.
Data da assinatura:   22 de Julho de 2016.

Lote Item Serviço Qtd Unid Novo Valor 
Unitário Preço total estimado

1 1 Franquia de Serviço de Acesso Digital a 2Mbps Sinalização R2 digital de 30 canais, com plano numérico para 
50 ramais existentes atualmente. 12 Mes R$ 814,50 R$ 9.774,00

Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO nº 11/2014

Contratante:  SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Contratado:  SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES SA
Processo Licitatório:  Pregão Presencial nº 35/2014 - Contrato nº 11/2014.
Objeto:   Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 meses, sem alteração de valores, do Contrato nº 11/2014 cujo                                                 objeto é a 
Contratação de empresa especializada, devidamente autorizada pela ANATEL para a prestação de serviços de internet com fibra óptica.
Valor :   Conforme descrito na tabela abaixo.
Prorrogação do prazo:  De 23 de Julho de 2016 a 22 de Julho de 2017.
Data da assinatura:   22 de Julho de 2016.

Lote Item Produto/Serviço Qtd Unidade Preço Preço total
2 1 Link Dedicado/Corporativo 8mbps 12 MES R$ 1.857,94 R$ 22.295,28

Claudio Buzeti - Diretor Presidente do SAMAE

 
Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 01/2016

SÚMULA: Determina sobre a suspensão das transmissões, via rádio e internet, das reuniões ordinárias, extraordinárias, especiais, solenes e audiência públicas da Câmara de Vereadores de 
Ibiporã, no período eleitoral compreendido entre os dias 1° de Agosto e 02 de Outubro de 2016.  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do art. 73 da Lei n° 9.504/1997 – Lei 
Eleitoral, 

R E S O L V E :

Art. 1º Suspender a transmissão das reuniões ordinárias, extraordinárias, especiais, solenes e audiência públicas da Câmara de Vereadores de Ibiporã, nos dias estabelecidos no Regimento 
Interno da Câmara Municipal e na Lei Orgânica do município ou convocadas pelo presidente da Câmara Municipal, vereadores ou pelo prefeito municipal, que ocorrem via a rádio ‘Associação  
Comunitária de Desenvolvimento Cultural Artístico de Ibiporã - RÁDIO ALTERNATIVA FM - 87,9 MHz’, assim como a divulgação por meio eletrônico (internet) no ‘site’ da Câmara, no período 

compreendido entre os dias 1° de Agosto e 02 de outubro de 2016.
 

Parágrafo único. As sessões ordinárias, extraordinárias, especiais, solenes e audiência públicas continuarão sendo gravadas pela empresa contratada pela Câmara Municipal e após 
findado o período eleitoral serão reproduzidas para dar publicidade, assim como divulgadas por meio eletrônico (internet) no ‘site’ da Câmara.

Art. 2º Esse Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã-PR, 02 de Agosto de 2016. 

Lafayette Forin

Presidente

Marcos Antonio Dias

Vice-Presidente

Maricélia Soares de Sá

1ª Secretária

Orlando Ferreira

2° Secretário


